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Supremo valida transfer éncia de concessao sem nova
licitacao

09/03/2022

O ato de transferéncia de concessao de um determinado servico mediante a autorizacdo do poder publico, previsto no
artigo 27 daLei 8.987/1995, ndo é incompativel com a Constituicdo Federal, e, portanto, ndo deve ser impugnado.

STFMinistro Dias Toffoli mudou de posico e proferiu entendimento vencedor em julgamento

Com base nesse entendimento, o Supremo Tribunal Federal, por 7 votos a 4, validou, em julgamento virtual, a cessdo ou
transferéncia das concessdes sem obrigatoriedade de abertura de novo processo licitatorio. Prevaleceu a proposta do
relator, ministro Dias Toffoli, que mudou seu voto no decorrer do processo.

Para Toffali, as cessfes ou transferéncias de concessao e do controle societério da concessiondria, desde que autorizadas
pelo poder publico, tém afinalidade de permitir a continuidade da prestagdo de servicos nos casos em que as
concessionarias ndo tém condi¢des de dar continuidade aos empreendimentos.

Segundo ele, o préprio parégrafo 1° do dispositivo dalei que se tentavaimpugnar ja prevé requisitos paraque a
administrac&o publica autorize a cessdo da concessdo ou a transferéncia do controle societario, como atendimento das
exigéncias técnicas, idoneidade financeira e regularidade juridica, além do comprometimento com todas as obrigacdes
contratuais.

Também cabe a administragdo publicafazer o controle de juridicidade do ato de transferéncia, conferindo se séo atendidos
os critérios de admissibilidade da cessdo, se ha norma legal vedando a préatica no contrato especifico ou clausula
proibindo, se o certame ndo apresenta empecilho a cessdo, se atransferéncia ndo resulta de conluio paratransmitir a
posicdo contratual ou se ndo haindicios de cartelizacéo.

O entendimento de Toffoli foi acompanhado por Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, André
Mendonca, Luiz Fux e Luis Roberto Barroso.

Ficaram vencidos os ministros L uiz Edson Fachin, acompanhado por Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, e Carmen
Lucia

Histérico da ADI

A acdo foi proposta pela Procuradoria-Geral da Republica em 2003, pelo entdo procurador Claudio Fonteles. O artigo 27
daLei 8.987/95 dispde sobre a caducidade da concessdo quando ocorrer a transferéncia da concessdo ou do controle
acionario da concessionaria sem a prévia anuéncia do poder concedente — admitindo, assim, a transferéncia quando
houver anuéncia da administracdo. A acdo argumentava que essa transferénciaviolaria o artigo 175 da Constituicéo, que
proibe que haja concessdo sem prévio procedimento licitatorio.

O dispositivo determina que "a transferéncia de concessao ou do controle societario da concessionéria sem prévia
anuéncia do poder concedente implicard a caducidade da concessao". Para combater a eficaciado artigo 27 dalei
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impugnada, o procurador-geral invocou o artigo 175 da Constitui¢do Federal, segundo o qual, "incumbe ao Poder Publico,
naformadale, diretamente ou sob o regime de concessdo ou permissao, sempre através de licitagdo, a prestacéo de
servicos publicos'.

ApoGs citar a doutrina que amparava suas alegagdes, Claudio Fonteles advertiu para um contrassenso da lei impugnada: o
dispositivo questionado, diz ele, "discrepa da proprialei, pois o artigo 26 do mesmo diploma, ao dispor sobre a
subconcessao de servico publico, estabel ece expressamente a exigéncia de licitagao".

No julgamento iniciado no Plenario Virtual em agosto de 2021, e que depois foi transferido para o Plenario fisico devido a
um pedido de destaque de Gilmar Mendes, Toffoli tinha dado provimento parcial ao pedido para declarar a
inconstitucionalidade do artigo.

Na continuagdo do julgamento, em dezembro, o relator disse que, depois de o caso ser transferido para o julgamento
presencial, resolveu mudar seu voto, também influenciado por um parecer apresentado pelo ex-ministro do STF
Sepllveda Pertence. Esse parecer foi publicado pela ConJur.

Nele, o ministro aposentado afirma que o artigo 27 da Lei 8.987/1995 é constitucional. 1sso porque a operacdo ocorre
depois da contratacéo da proposta mais vantgjosa, que exaure afinalidade dalicitacéo.

Respondendo a pergunta feita pela Associacéo Brasileira de Infraestrutura e de Industrias de Base (Abdib), Pertence disse
também que a transferéncia da execucao de servigos publicos ndo despreza alicitagcéo promovida anteriormente, com a
extingdo da concessdo e novo procedimento para contratar outro concessionario para prestar 0 servico.

Segundo Pertence, a mudanca é inevitavel e previsivel na gestdo e execugdo dos contratos de concessdo, que tém prazos
longos. E atransferéncia de concessdes ou do seu controle societério, destacou, sd pode ser feita com concordancia do
poder publico, com a comprovac&o de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade juridica e fiscal, adém da
garantia de que serdo cumpridas todas as clausulas do contrato.

Clique aqui paraler o voto de Toffoli
ADI 2.946

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-09/supremo-valida-transferencia-concessao-licitacao/
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